
LICITAÇÃO
PUBLICAÇÃO DE ABERTURA PREGÃO PRESENCIAL 01/2021

PUBLICAÇÃO DE ABERTURA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº 01/2021

A prefeitura Municipal de Porto Esperidião-MT, torna público a abertura
do Edital Pregão 01/2021, DO OBJETO: AQ. DE MAT. PARA CONS-
TRUÇÃO. No seguinte local, data e horário: Local: sala de licitações-Data:
22/01/2021 – Horário: 09:00 horas-Porto Esperidião-MT, 12 DE JANEI-
RO 2021-RONEY BATISTA CARDOSO-PREGOEIRO.

PORTARIA N°. 005/2021 DE 05 DE JANEIRO DE 2021.

PORTARIA N°. 005/2021 DE 05 DE JANEIRO DE 2021.

Dispõe sobre Transferência de servidor ocupante do cargo em comissão
de SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para o cargo comissio-
nado de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA do Município de Porto
Esperidião-MT.

O Prefeito Municipal de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, no uso
e gozo das atribuições que lhe são conferidas por Lei, considerando o dis-
posto no art. 52, da Lei Complementar n.º 018/2003 de 15 de dezembro de
2003.

RESOLVE:

Art. 1º – TRANFERIR, a partir desta data 01 de Janeiro de 2021, o senhor
NILTON ROBERTO CARROCINI, matrícula nº 12203, portador do RG nº
15206452 SSP/SP e do CPF nº 073.850.328-26, do Cargo em comissão
de SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO para ocupar o cargo comissionado de
SECRETÁRIO DE FAZENDA do Município de Porto Esperidião-MT.

Art. 2° -Em razão da Nomeação acima, o ora nomeado perceberá como
remuneração o valor descrito na referência DAS-I, constante do anexo II-
B, da Lei Complementar n.º 018/2003, de 15 de Dezembro de 2003.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário em especial a Portaria
n°. 189/2018, de 19 de junho de 2018.

Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, em 05
de Janeiro de 2021.

Martins Dias de Oliveira

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA/SAD
DECRETO MUNICIPAL Nº. 06/2021 - LUTO OFICIAL

DECLARA LUTO OFICIAL DE 01 (UM) DIA, DEVIDO FALECIMENTO
DA SRª AUGUSTA RUIZ ORTEGA MORADORA PIONEIRA E AVÔ DE
FUNCIONÁRIO DESTE MUNICÍPIO.

Srº EUGENIO PELACHIM Prefeito Municipal de Porto Estrela, Estado de
Mato Grosso, no uso das atribuições legais,

Considerando o falecimento da senhora AUGUSTA RUIZ ORTEGA, mo-
radora de longa datadeste município de Porto Estrela/MT, ocorrido o óbito
na data de 12 de Janeiro de 2021.

Considerando os inestimáveis trabalhos dedicados à comunidade Porto-
estrelense no decorrer de sua vida como cidadã e o alto grau de amizade
que a homenageada constituiu em vida com as pessoas deste município;

D E C R E T A:

Art. 1º Fica decretado, com profundo pesar, LUTO OFICIAL, em virtude
do falecimento da senhora AUGUSTA RUIZ ORTEGA, moradora pionei-

radeste município de Porto Estrela/MT, ocorrido o óbito na data de 12 de
janeiro de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições
em contrário.

Gabinete do Prefeito Porto Estrela/MT, em 12 de Janeiro de 2021.

EUGENIO PELACHIM

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA/SAD
DECRETO N.° 001/2021 - DISPÕE SOBRE O SALÁRIO MÍNIMO DO

PREVI PORTO.

“Dispõe sobre o salário mínimo a partir de 1o de janeiro de 2021, e dá
outras providências”.

EUGENIO PELACHIM PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA,
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Or-
gânica Municipal:

Considerando o disposto no inciso VII do artigo 7º da Constituição Federal;

Considerando o disposto na Medida Provisória n.º 1.021 de 30 de dezem-
bro de 2020, edita o seguinte DECRETO:

Art. 1°. A partir de 1o de janeiro de 2021, o valor do salário mínimo no
âmbito da Administração Direta e Indireta dos Poderes Executivo e Legis-
lativo do Município de Porto Estrela será de R$ 1.100,00 (um mil e cem
reais).

Parágrafo único. Em virtude do disposto no caput, o valor diário do salá-
rio mínimo corresponderá a R$ 36,67 (trinta e seis reais e sessenta e sete
centavos) e o valor horário a R$ 5,00 (cinco reais).

Art. 2°. A partir de 1º de janeiro de 2021, não terão valor inferior a R$ 1.
100,00 (um mil e cem reais), os benefícios correspondentes a aposenta-
dorias e pensão por morte (valor global) pagos pelo Previ-Porto.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, respeitado
o disposto nos artigos 1º e 2º, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em Porto Estrela/MT, 05 de janeiro de 2.
021.

________________________

EUGENIO PELACHIM

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA/SAD
DECRETO MUNICIPAL Nº 005/2021 - DISPÕE SOBRE O REAJUSTE

DA UNIDADE PADRÃO FISCAL – UPFM

"DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DA UNIDADE PADRÃO FISCAL –
UPFM, EM 3,9299% (TRES VÍRGULA NOVE DOIS NOVE NOVE POR
CENTO), PARA EFEITOS DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

EUGENIO PELACHIM, Prefeito Municipal de Porto Estrela, Estado de
Mato Grosso, no uso das atribuições legais;

CONSIDERANDO, os termos do Artigo 308 e Parágrafo único do código
tributário municipal, Lei Municipal Complementar 007/2006.

CONSIDERANDO, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC,
acumulado no período de 01 de janeiro de 2.019 a 31 de dezembro de 2.
019, o percentual de 3,9299% (TRES VÍRGULA NOVE DOIS NOVE NO-
VE POR CENTO).

D E C R E T A:

Artigo 1º - Fica atualizado em 3,9299% (TRES VÍRGULA NOVE DOIS
NOVE NOVE POR CENTO), a Unidade Padrão Fiscal do Município -
UPFM - passando seu valor unitário a vigorar durante o ano de 2021 o
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